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INDICAÇÃO Nº 043/2020 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. WILSON MIRANDA 

LIMA - GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, COM CÓPIA AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU - 

BETANAEL DA SILVA D`ANGELO, SUGERINDO QUE A ANTIGA CASA QUE SERVIA 

DE MORADIA PARA OS MAGISTRADOS QUE VINHAM A ESTE MUNICÍPIO EXERCER SUAS 

FUNÇÕES, LOCALIZADA NA RUA CEL. JUVÊNCIO SORIANO S/N – SÃO JOSÉ – 

MANACAPURU-AM, POSSA ESTE MUNICIPIO TER A CONCESSÃO DAQUELE IMÓVEL POR 

TEMPO INDETERMINADO PARA SER REFORMADA E TRANSFORMADA, CRIANDO-SE 

ASSIM UMA UBASA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANIMAL). 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

 

Apresento esta, com objetivo de criar para nossos munícipes uma UBSA – Unidade 

Básica de Saúde Animal que funcionará como uma clínica exclusivamente voltada para o atendimento 

de PET´s. Essa UBSA terá consultórios veterinários, recepção, sala de emergência e setor de 

medicação, com um espaço moderno, toda a estrutura e equipamentos necessários para 

realização dos atendimentos e tratamentos que os animais precisam, desde um cuidado especial 

até os atendimentos de urgência e emergência. A unidade será destinada principalmente a donos 

de animais que não possuem recursos financeiros suficiente desde que comprovem serem 

beneficiários do Programa Bolsa Família e outros. Também atenderá os animais de rua que 

foram vítimas de lesões, tenham contraído alguma doença venérea ou sofrido acidentes como 

atropelamento. 

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da presente 

matéria. Baseado na Lei de Acesso a Informação de nº 12.527/2011 em seu Art. 5º - XXXIII; solicito resposta. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 06 de março de 2020 

. 

 

LINDYNÊS LEITE PERES 
Vereadora  
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